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PROCURADORIA JURíDICA

lEI N9 1.687, DE 14 DE AGOSTO DE 1984

"Altera a denaninação d= via pública".

Drutor PAUlO ROBERTO DE CARVAIRO SCRv'JILA, Prefeito Mun!.

cipal de cruzeiro, Estado de são PalIo, no uso de saas atr1b.lições legais;

FAZ SABER OOE A C~~ MJNICIPAL APRaTCU E Em~1NCI<NA

A SEn1lNTE IEI:

Artigo 19 -- Fica altemda a denaninação da Rua 6 A, da

MIa Brasil, Jocalizada entre a RIa são ParIo e Rua 8, para !IRIa »ffiRCSlNA

PRIDO G1<.I1:iANO", cano justa hauenagem a quem tanto se devotrn à benemerêncía

na cammidade cruzeirense.

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua ~

contrário.
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Prefeit:Q~Mf1l'l.l.C.

Publicédo na secretaria da PrefiMtnra Municipal de Cruze!

ro, ano 14 de égCÊtO de 1984.
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